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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1.681, DE 14 DE JULHO DE 2023

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O
EXERCÍCIO DE 2024 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º. O orçamento do Município de Presidente Kennedy, Estado do
Espírito Santo, para o exercício de 2024, será elaborado e executado segundo as
diretrizes gerais, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei em
cumprimento ao $ 2º do art. 165, da Constituição Federal, do art. 4º da Lei
Complementar 101/2000 e da Lei Orgânica Municipal, compreendendo:

|— As prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

Il — A organização e estrutura dos orçamentos;

II — As diretrizes gerais para elaboração da lei orçamentária anual e suas
alterações;

IV — As diretrizes para execução da Lei Orçamentária;

V-— As disposições sobre a Dívida Pública Municipal;

VI — As disposições sobre alterações na legislação tributária do município;

VII — As disposições relativas às despesas com pessoal;

VIII — As disposições finais.

CAPÍTULO |

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2º. Em obediência ao disposto na Lei Orgânica Municipal, esta Lei
definirá as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício
financeiro de 2024, em compatibilidade com a programação dos orçamentos e os
objetivos que estão estabelecidos no Plano Plurianual de 2022-2025.
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO
LEI  N2 1.681,  DE  14  DE JULHO DE 2023

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA AELABORACAO DA LEI _ORCAMENTARIA PARA OEXERCICIO DE 2024 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do EspiritoSanto, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. -
Art. 1°. O orgamento do Municipio de Presidente Kennedy, Estado doEspirito Santo, para o exercicio de 2024, sera elaborado e executado segundo asdiretrizes gerais, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta Lei emcumprimento ao § 2° do art. 165, da Constituicdo Federal, do art. 4° da LeiComplementar 101/2000 e da Lei Organica Municipal, compreendendo:
| — As prioridades e metas da Administragédo Publica Municipal;
I l  — A organizacéo e estrutura dos orcamentos;
l l  — As diretrizes gerais para elaboracéo da lei orcamentaria anual e suasalteragdes;
IV — As diretrizes para execugéo da Lei Orcamentaria;
V — As disposigdes sobre a Divida Publica Municipal;
VI  - As disposigbes sobre alteragbes na legislacéo tributaria do municipio;
VII —- As disposicbes relativas as despesas com pessoal;
V I  _ As disposicoes finais.

CAPITULO |
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL

Art. 2°. Em obediéncia ao disposto na Lei Organica Municipal, esta Leidefinira as metas e prioridades da administragéo plblica municipal para o exerciciofinanceiro de 2024, em compatibilidade com a programagéo dos orgamentos e osobjetivos que estdo estabelecidos no Plano Plurianual de 2022-2025.
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3º. Em cumprimento ao estabelecido no art. 4º da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado
primário, resultado nominal e o montante da dívida pública para o exercício de
2024, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a
Portaria STN nº 375, de 08 de julho de 2020.

Art. 4º. Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-
se dos seguintes:

| — Anexo de Riscos Fiscais:

a) Demonstrativo de Riscos Ficais e Providências;

& 1º. Conforme parágrafo 2º artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, a LDO conterá Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais
que justifiquem os resultados pretendidos:

b) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais | - RECEITAS;

c) Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais Il - DESPESAS;

Il — Anexo de Metas Anuais:

a) Parâmetros para estimativas de receitas e despesas — cenário
macroeconômico;

b) Demonstrativo | - Metas Anuais;

c) Demonstrativo Il — Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior;

d) Demonstrativo Il - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores;

e) Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

f) Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

9) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

h) Demonstrativo VIII - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de
Caráter Continuado.

(67) II — Montante da Dívida Pública;
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MUNICIPIQ DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO
Art. 3°. Em cumprimento ao estabelecido no art. 4° da Lei Complementar n°101, de  04 de maio de 2000, as metas fiscais de  receitas, despesas, resultadoprimario, resultado nominal e 0 montante da divida publica para o exercicio de2024, estdo identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com aPortaria STN n° 375, de 08 de julho de 2020.
Art. 4°. Os Anexos de  Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei constituem-se dos seguintes:
| — Anexo de Riscos Fiscais:
a) Demonstrativo de Riscos Ficais e Providéncias;
§ 1°. Conforme paragrafo 2° artigo 4° da Lei Complementar n° 101, de 04  demaio de  2000, a LDO contera Metodologia € Memdria de Calculo das Metas Anuaisquejustifiquem os resultados pretendidos:
b) Metodologia e Memoria de Calculo das Metas Anuais | - RECEITAS;
¢) Metodologia e Memoria de Calculo das Metas Anuais I l  - DESPESAS;
I l  — Anexo de  Metas Anuais:
a) Parametros para estimativas de receitas e despesas — cendriomacroecondmico;
b) Demonstrativo | — Metas Anuais;
c) Demonstrativo I l  — Avaliacdo do  Cumprimento das Metas Fiscais doExercicio Anterior;
d) Demonstrativo I l l  - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nosTrés Exercicios Anteriores;
e) Demonstrativo IV  - Evolugéo do Patriménio Liquido;
f) Demonstrativo V - Origem e Aplicagdo dos Recursos Obtidos com aAlienagéo de Ativos;
g) Demonstrativo VII - Estimativa e Compensagéo da Rentncia de Receita;
h) Demonstrativo Vill  - Margem de expansdo das Despesas Obrigatérias deCaréater Continuado.

@ I l l  — Montante da  Divida Publica;
Pagina 2 de 18RUA ATILA VIVACQUA, N.2 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPIRITO SANTOFONE-FAX (28) 3535-1900



7?

JA
PRESIpraTE ME,

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

$ 2º. Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.

j
CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º. Os Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminarão a
despesa por Unidade Orçamentária, desdobradas as despesas por função, sub-
função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e
alterações posteriores.

Art. 6º. Para efeito desta Lei, entende-se por:

| — Programa - o'instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por
indicadores estabelecidos no plano plurianual;

Il — Atividade - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo
contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de governo;

III — Projeto - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, envolvendo. um conjunto de operações, limitadas no tempo, das
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ação de governo;

IV — Operação Especial - as despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

V — Unidade Orçamentária — seguimento da administração direta a que o
orçamento consigna dotações específicas para a manutenção e à realização de um
determinado programa de trabalho, é o menor nível da classificação institucional,
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da
classificação institucional.

Art. 7º. Na indicação por categoria econômica e grupo de natureza da
despesa, a que se refere o artigo 5º será obedecida a seguinte classificação, de
acordo com a Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria
do Tesouro Nacional e suas alterações:
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO
§ 2°  Os Demonstrativos referidos neste artigo serdo apurados em cadaUnidade Gestora e a sua censolidagéo constituira nas Metas Fiscais do Municipio.

. CAPITULO IIDA ORGANIZSECAO E ESTRUTURA DOS ORGAMENTOS
Art. 5°  Os Orgamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminardo adespesa por Unidade Orgcamentaria, desdobradas as despesas por func¢do, sub-fungdo, programa, projeto, atividade ou operagdes especiais e, quanto a suanatureza, por categoria econémica, grupo de natureza de despesa € modalidade deaplicagsio, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 ealteracSes posteriores.
Art. 6°. Para efeito ddsta Lei, entende-se por:
| — Programa - o™instrumento de organizacio da ag&o govemamentalvisando a concretizagdo dos objetivos pretendidos, sendo mensurado porindicadores estabelecidos no  plano plurianual;
I l  — Atividade - um instrumento de programagao para alcangar o objetivo deum programa, envolvendo um  conjunto de operagbes que se realizam de modocontinuo e permanente, das quais resulta um produto necessério 4 manutengéo daacéo de governo;
Ill — Projeto - um instrumento de programagéo para alcangar o objetivo deum programa, envolvendo.um conjunto de operagdes, limitadas no tempo, dasquais resulta um produto que concorre para a expansédo ou aperfeicoamento daacéo de governo;
IV — Operagao Especial - as despesas que n&o contribuem para amanutengéo das agdes de governo, das quais nao resulta um produto, e ndo geramcontraprestacéo direta sob a forma de bens ou servigos;
V - Unidade Orgamentaria — seguimento da administragdo direta a que oorgcamento consigna dotagées especificas para a manutengéo e a realizagéo de umdeterminado programa de trabalho, é o menor nivel da classificacédo institucional,agrupada em érgdos orgcamentarios, entendidos estes como os de maior nivel daclassificagao institucional.
Art. 7°. Na indicagdo por categoria econémica e grupo de natureza dadespesa, a que se refere o artigo 5° sera obedecida a seguinte classificagdo, deacordo com a Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, da Secretariado Tesouro Nacional e suas alteragbes:
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CATEGORIAS ECONÔMICAS

3 — Despesas Correntes

4 — Despesas de Capital

GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA

1 - Pessoal e Encargos Sociais

2 - Juros e Encargos da Dívida

3 - Outras Despesas Correntes

4 - Investimentos

5 - Inversões Financeiras

6 - Amortização da Dívida

Art. 8º.O Orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os
Poderes Executivo, Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras,
que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e serão estruturados em
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9º. O orçamento do Município para o exercício de 2024 obedecerá entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, em
consonância com o disposto no $ 1º, do art. 1º, $ 1º do art. 4º, alínea “a” e art. 48
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 10. O Orçamento Fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo,
seus fundos, órgão e entidade da administração direta e indireta, inclusive
fundações instituídas ou mantidas pelo município.

Art. 11. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico ou de qualquer outro
fator relevante, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO
CATEGORIAS ECONOMICAS
3 — Despesas Correntes

4 — Despesas de Capital
GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA
1 - Pessoal e Encargos Sociais
2 - Juros e Encargos da Divida
3 - Outras Despesas Correntes
4 - Investimentos
5 - Inversées Financeiras
6 - Amortizacao da Divida
Art. 8°. O Orcamento para o exercicio financeiro de 2024 abrangera osPoderes Executivo, Legislativo, Fundacées, Fundos, Empresas Publicas e Outras,que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e serao estruturados emconformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade daAdministragdo Municipal.

CAPITULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAGAO DA LEI ORCAMENTARIAANUAL E SUAS ALTERAGOES

Art. 9°. O orgamento do Municipio para o exercicio de 2024 obedecera entreoutros, ao principio da transparéncia e do equilibrio entre receitas e despesas, emconsonéancia com o disposto no § 1°, do art. 1°, § 1° do art. 4°, alinea “a” e art. 48da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 10.  O Orgamento Fiscal abrangera os Poderes Executivo e Legislativo,seus fundos, 6rgdo e entidade da administragdo direta e indireta, inclusivefundagdes instituidas ou mantidas pelo municipio.
Art. 11. Os estudos para definicido dos Orgcamentos da Receita para 2024deverédo observar os efeitos da alteracédo da legislacéo tributaria, incentivos fiscaisautorizados, a inflagéo do periodo, o crescimento econémico ou de  qualquer outrofator relevante, a ampliagéo da base de calculo dos tributos e a sua evolugio nos
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes, conforme preceitua o
artigo 12 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 12. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 serão
destinados preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos
Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em limite à programação
das despesas.

Parágrafo único. Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta
Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a
preservar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 13.0 Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo até 15 de
agosto de 2023, a descrição e valores das suas propostas orçamentárias, para fins
de consolidação do projeto de lei da Proposta Orçamentária Anual.

$1º.A proposta orçamentária anual da despesa do Poder Legislativo,
prevista para 2024, observará o disposto no art. 29-A da Constituição Federal, bem
como a previsão da receita municipal para o exercício, e será de máximo 7% (sete
por cento) das receitas tributárias e das transferências a que se refere o $ 5º do art.
153 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.

82º. Os duodécimos repassados ao Poder Legislativo, não ultrapassarão o
percentual de 7% (sete por cento) relativos ao somatório da receita tributária e das
transferências previstas no $ 5º do art. 153 e nos artigos 158 e 159, a ser efetivado
até o dia 20 de cada mês, conforme disposto no inciso | e inciso Il do & 2º do art.
29-A da Constituição Federal.

Art. 14. Os órgãos da administração indireta e instituições que receberem
recursos públicos municipais, terão suas previsões orçamentárias para o exercício
de 2024 incorporados à proposta orçamentária do Município.

Art. 15. Na programação da despesa serão observadas:

| — Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as
respectivas fontes de recursos;

Il - Não poderão ser incluídas despesas a título de Investimento — Regime
de Execução Especial, ressalvadas os casos de calamidade públicos formalmente
reconhecidos, na forma do $ 2º, $ 3º do art. 167 da Constituição Federal e do art.
65 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;
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MUNICIPIO DE  PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPiRITO SANTO
Ultimos trés exercicios e a projecéo para os dois seguintes, conforme preceitua oartigo 12 da Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000.

Art. 12. Os recursos estimados na Lei Orcamentaria para 2024 serdodestinados preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nosAnexos do Plano Plurianual ndo se constituindo, todavia em limite & programacgéodas despesas.
Paragrafo anico. Na elaboragdo da proposta orgamentaria para 2024, oPoder Executivo podera aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nestaLei, a fim de compatibilizar a despesa orgada a receita estimada, de forma apreservar o equilibrio das contas publicas.
Art. 13. O Poder Legislativo encaminhara ao Poder Executivo até 15 deagosto de 2023, a descrigao e valores das suas propostas orcamentarias, para finsde consolidagédo do projeto de lei da Proposta Orgcamentéria Anual.
§1°. A proposta orcamentaria anual da despesa do Poder Legislativo,prevista para 2024, observara o disposto no art. 29-A da Constituicdo Federal, bemcomo a previsdo da receita municipal para o exercicio, e sera de maximo 7% (setepor cento) das receitas tributarias e das transferéncias a que se refere 0 § 5° do art.1563 e nos artigos 158 e 159, efetivamente realizado no exercicio anterior.
§2°. Os duodécimos repassados ao Poder Legislativo, nado ultrapassardo opercentual de 7% (sete por cento) relativos ao somatério da receita tributaria e dastransferéncias previstas no § 5° do art. 153 e nos artigos 158 e 159, a ser efetivadoaté o dia 20 de cada més, conforme disposto no inciso | e inciso I l  do § 2° do art.29-A da Constituicdo Federal.
Art. 14. Os 6rgdos da administracéo indireta e instituicbes que receberemrecursos publicos municipais, terdo suas previsdes orgamentarias para o exerciciode 2024 incorporados a proposta orgamentaria do Municipio.
Art. 15. Na programacao da despesa sero observadas:
| — Nenhuma despesa podera ser fixada sem que estejam definidas asrespectivas fontes de recursos;
I l  — Nao poderao ser incluidas despesas a titulo de Investimento — Regimede Execucgéo Especial, ressalvadas os casos de calamidade publicos formalmentereconhecidos, na  forma do  § 2°  § 3°  do  art. 167 da  Constituicdo Federal e do  art.65 da Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000;
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HI — O Município fica autorizado a contribuir para o custeio de despesas de
competência de outros entes da Federação, quando atendido o art. 62 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 16. Somente serão incluídas, na Proposta Orçamentária Anual,
dotações para o pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas
decorrentes das operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do
encaminhamento do Projeto de Lei da Proposta Orçamentária à Câmara
Municipal.

Art. 17. A Receita Corrente Líquida, definida de acordo com inciso IV do art.
2º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, será destinada,
prioritariamente aos custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoal e
encargos sociais, bem como o pagamento de amortizações, juros e encargos da
dívida, à contrapartida das operações de crédito e às vinculações, observados os
limites estabelecidos pela mesma lei.

Art. 18. O Poder Executivo destinará no mínimo 15% (quinze por cento) da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências
arrecadadas durante o exercício de 2024, destinado as ações e serviços públicos
de saúde, para fins do atendimento disposto no art. 198 da Constituição Federal e
Lei Complementar nº 141/2012, e no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) na
manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 212 da
Constituição Federal.

Art. 19. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da
Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual, conforme disposto
no $ 5º do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 20. Na programação de investimentos serão observados os seguintes
princípios:

| — Novos projetos somente serão incluídos na lei orçamentária depois de
atendidos os projetos em andamento, contempladas as despesas de conservação
do patrimônio público e assegurada a contrapartida de operações de créditos;

I|— As ações delineadas nesta Lei terão prioridade sobre as demais.

Art. 21.0 Orçamento para o exercício de 2024 poderá destinar recursos
para a Reserva de Contingência de no máximo 2% (dois por cento) da Receita
Corrente Líquida estimada para 2024.
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESP{RITO SANTO
l l l  — O Municipio fica autorizado a contribuir para ¢ custeio de despesas decompeténcia de outros entes da Federagdo, quando atendido o art. 62 da LeiComplementar n°  101, de  04  de  maio de  2000.
Art. 16. Somente serdo incluidas, na Proposta Orgamentaria Anual,dotagbes para o pagamento de juros, encargos e amortizacdo das dividasdecorrentes das operagées de crédito contratadas ou autorizadas até a data doencaminhamento do Projeto de Lei da Proposta Orgamentaria & CémaraMunicipal.
Art. 17. A Receita Corrente Liquida, definida de acordo com inciso IV do art.2°, da Lei Complementar n°  101, de  04 de maio de 2000, sera destinada,prioritariamente aos custeios administrativos e operacionais, inclusive pessoal eencargos sociais, bem como o pagamento de amortizagbes, juros e encargos dadivida, a contrapartida das operacées de crédito e as vinculagdes, observados oslimites estabelecidos pela mesma lei.
Art. 18. O Poder Executivo destinara no minimo 15% (quinze por cento) dareceita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferénciasarrecadadas durante o exercicio de 2024, destinado as agbes e servigcos publicosde salde, para fins do atendimento disposto no art. 198 da Constituigao Federal eLei Complementar n° 141/2012, e no minimo 25% (vinte e cinco por cento) namanutengdo e desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 212 daConstituiciao Federal.
Art. 19. Os investimentos com duragéo superior a 12 meses sé constardo daLei Orcamentaria Anual se contemplados no Plano Plurianual, conforme dispostono § 5° do art. 5° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 20. Na programacéo de investimentos sero observados os seguintesprincipios:
| — Novos projetos somente serdo incluidos na lei orgcamentaria depois deatendidos os projetos em andamento, contempladas as despesas de conservagéodo patriménio publico e assegurada a contrapartida de operagdes de créditos;
I l -As  acodks delineadas nesta Lei terdo prioridade sobre as demais.
Art. 21. O Orgamento para o exercicio de 2024 podera destinar recursospara a Reserva de Contingéncia de no maximo 2% (dois por cento) da ReceitaCorrente Liquida estimada para 2024.
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$ 1º.0s recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, obtenção
de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos
Adicionais Suplementares, conforme disposto na Portaria nº 42, de 14 de abril de
1999 e art. 8º da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, conjugado
com o disposto na alínea “b” do inciso III da art. 5º da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000.

8 2º. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a Riscos Fiscais,
caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2024, poderão ser
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de Créditos
Adicionais Suplementares as dotações que tornaram insuficientes, observando os
limites e os percentuais a serem expressamente autorizados na Lei Orçamentária
Anual para 2024 e deverão ser abertos mediante Decreto do Poder Executivo,
conforme art. 42 da Lei Federal nº 4.320/1964 e Parecer Consulta do TCEES nº
028, de 06 de julho de 2004.

Art. 22. As Unidades Orçamentárias integrantes do Orçamento Municipal
poderão, mediante Decreto do Poder Executivo, transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei

orçamentária de 2024 e em seus créditos adicionais, em decorrência de extinção,
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições,
estendendo-se a presente alteração, inclusive, aos créditos adicionais.

Art. 23. Fica os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos
adicionais suplementares de acordo com Art. 7º, da Lei Federal nº 4.320/64 a:

| — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursos
provenientes do Excesso de Arrecadação, nos termos do inciso Il, 8 1º do artigo 43
da Lei Federal nº. 4.320/64;

Il — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursos
provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício
de 2022, nos termos do inciso |, 8 1º do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64;

Ill — Suplementar em até 70% (setenta por cento) do valor total do
orçamento municipal do exercício de 2024, tendo como fonte de recursos os
valores provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de
créditos adicionais, nos termos do inciso III, $ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320/64;
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIRITO SANTO
§ 1°. Os recursos da Reserva de Contingéncia serio destinados aoatendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, obtengéode resultado primario positivo se for 0 caso, e também para abertura de CréditosAdicionais Suplementares, conforme disposto na Portaria n° 42, de 14 de abril de1999 e art. 8° da Portaria Interministerial n° 163, de 04 de maio de 2001, conjugadocom o disposto na alinea “b” do inciso l l l  da art. 5° da Lei Complementar n° 101, de04 de maio de 2000.
§ 2°  Os recursos da Reserva de Contingéncia destinados a Riscos Fiscais,caso estes n&o se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2024, poderéo serutilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de CréditosAdicionais Suplementares as dota¢des que tornaram insuficientes, observando oslimites e os percentuais a serem expressamente autorizados na Lei OrgcamentariaAnual para 2024 e deverdo ser abertos mediante Decreto do  Poder Executivo,conforme art. 42 da Lei Federal n° 4.320/1964 e Parecer Consulta do TCEES n°028, de 06 de julho de 2004.
Art. 22. As Unidades Orgamentarias integrantes do Orgamento Municipal

poderdo, mediante Decreto do  Poder Executivo, transpor, remanejar, transferir ouutilizar, total ou parcialmente, as dotagbes orgamentarias aprovadas na leiorcamentaria de 2024 e em seus créditos adicionais, em decorréncia de extingao,transformagédo, transferéncia, incorporagdo ou desmembramento de érgaos eentidades, bem como de alteragbes de suas competéncias ou atribuigbes,estendendo-se a presente alteragéo, inclusive, aos créditos adicionais.
Art. 23. Fica os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditosadicionais suplementares de acordo com Art. 7°, da Lei Federal n° 4.320/64 a:
| — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursosprovenientes do Excesso de Arrecadagéo, nos termos doiinciso Il, § 1° do artigo 43da Lei Federal n°. 4.320/64;
[ I  — Suplementar até o limite de 70% (setenta por cento) os recursosprovenientes do Superavit Financeiro apurado no Balango Patrimonial do exerciciode  2022, nos termos do  inciso | ,  § 1 °  do  artigo 43  da Lei Federal n°. 4.320/64;
lll = Suplementar em até 70% (setenta por cento) do valor total doorgamento municipal do exercicio de 2024, tendo como fonte de recursos osvalores provenientes de anulagéo parcial ou total de dotagdes orgamentarias ou decréditos adicionais, nos termos do inciso lll, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°4.320/64,

.  Pégina7de1sRUA ATILA VIVACQUA, N.& 79-  CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPIRITO SANTO
FONE-FAX (28) 3535-1900



EA Tae

DRESIpEMTEMENE 2,

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IV — Suplementar até 70% (setenta por cento) do valor total das dotações de
pessoal e encargos sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas,
mediante anulação de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual e em seus
créditos adicionais, nos termos do inciso Ill, $ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4.320/64.

Art. 24. Os créditos extraordinários serão abertos por Decreto do Poder
Executivo, que deles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 25. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas
para 2024 a preços correntes.

Art. 26. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público
Municipal obedecerá ao estabelecido no art. 50, 8 3º, da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das
despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício, conforme
disposto no art. 4º, inciso |, alínea “e” da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 27. O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá entre outros, ao
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os
Poderes Executivo e Legislativo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras,
conforme disposto nos arts. 1º, 8 1º, 4º |, "a" e 48 Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000.

Art. 28. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os
Poderes Executivo e Legislativo, de forma proporcional as suas dotações e
observadas as fontes de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários.

$ 1º. Para a limitação de empenho terão prioridades as seguintes despesas:

| — Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências
voluntárias;

Il — Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
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MUNICIPIO DE  PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPIiRITO SANTO
IV  — Suplementar até 70% (setenta por cento) do valor total das dotagdes depessoal e encargos sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas,mediante anulagdo de dotagdes consignadas na Lei Orcamentaria Anual e em seuscréditos adicionais, nos termos do inciso lll, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°4.320/64.
Art. 24. Os créditos extraordinarios serdo abertos por Decreto do PoderExecutivo, que deles dara imediato conhecimento ao Poder Legislativo.
Art. 25. A previsdo das receitas e a fixagdo das despesas serdo orgadaspara 2024 a pregos correntes.
Art. 26. O controle de custos das agbes desenvolvidas pelo Poder PublicoMunicipal obedeceréa ao estabelecido no art. 50, § 3°, da Lei Complementar n° 101,de  04 de maio de 2000.
Paragrafo unico. Os custos serdo apurados através de operagdesorcamentarias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas dasdespesas e nas metas fisicas realizadas e apuradas ao final do exercicio, conformedisposto no art. 4°, inciso |, alinea “e” da Lei Complementar n°  101, de 04 de maiode 2000.

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES PARA EXECUCAO DA LEI ORCAMENTARIA

Art. 27. O Orcamento para exercicio de 2024 obedecera entre outros, aoprincipio da transparéncia e do equilibrio entre receitas e despesas, abrangendo osPoderes Executivo e Legislativo, Fundag¢oes, Fundos, Empresas Publicas e Outras,conforme disposto nos arts. 1°, § 1°, 4°  |, "a" e 48  Lei Complementar n°  101, de  04de maio de 2000.
Art. 28. Na execugdo do orgamento, verificado que o comportamento dareceita podera afetar o cumprimento das metas de resultado primaric e nominal, osPoderes Executivo e Legislativo, de forma proporcional as suas dotagdes eobservadas as fontes de recursos, adotardo o mecanismo de limitagdo deempenhos e movimentagéo financeira nos montantes necessarios.
§ 1°. Para a limitagdo de empenho terdo prioridades as seguintes despesas:
| — Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferénciasvoluntarias;
I l  — Obras em geral, desde que ainda néo iniciadas;
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Ill - Dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura;

IV — Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades;

V — Dotações destinadas a subvenções sociais e transferências voluntárias.

8 2º. Excluem da limitação prevista no caput deste artigo:

| — As despesas com pessoal e encargos sociais;

Il — As despesas com benefícios previdenciários;

Ill — As despesas com amortização, juros e encargos da dívida;

IV — As despesas com PASEP;

V — Despesas com pagamento de precatórios e sentenças judiciais;

VI — As demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal.

8 3º.0 Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que
lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme
proporção estabelecida no caput deste artigo.

8 4º. O Poder Executivo e o Poder Legislativo, com base na comunicação de
que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os
montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da
movimentação financeira.

$ 5º. Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita
não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as
mesmas medidas previstas neste artigo.

Art. 29. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado
no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 30. Mediante autorização da Câmara Municipal, conferida através de lei

específica, na forma do art. 34, XXIll da Lei Orgânica Municipal do Município de
Presidente Kennedy, o Poder Executivo poderá firmar convênios com outras
esferas do governoe instituições privadas para o desenvolvimento dos programas
de interesse social dos munícipes, com ou sem ônus para o Município.
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MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDYESTADO pq  ESPIRITO SANTO
I l l  — Dotagéo para combustiveis, obras, servigos ptublicos e agricultura;
IV — Dotacéo para material de consumo e outros servigos de terceiros dasdiversas atividades;
V — Dotagbes destinadas a subvengdes sociais e transferéncias voluntarias.
§ 2°. Excluem da limitagédo prevista no caput deste artigo:
| — As despesas com pessoal e encargos sociais;
I l  — As despesas com beneficios previdenciarios;
l l l  — As despesas com amortizagao, juros e encargos da divida;
IV  — As despesas com PASEP;
V - Despesas com pagamento de precatérios e sentencgas judiciais;
VI  —- As demais despesas que constituam obrigagéo constitucional e legal.
§ 3°  O Poder Executivo comunicara ao Poder Legislativo 0 montante queIhe cabera tornar indisponivel para empenho e movimentacéo financeira, conformeproporcdo estabelecida no caput deste artigo.
§ 4°. O Poder Executivo e o Poder Legislativo, com base na comunicagéo deque trata o paragrafo anterior, emitirdo e publicardo ato proprio estabelecendo osmontantes que caberdo aos respectivos 6rgdos na limitagdo do empenho e damovimentacgéo financeira.
§ 5°. Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realizagdo da receitanao sera suficiente para garantir o equilibrio das contas plbiicas, adotar-se-do asmesmas medidas previstas neste artigo.
Art. 29. Na avaliagdo do cumprimento das metas bimestrais de arrecadagaopara implementacdo ou n@o do mecanismo da limitagio de empenho emovimentacéo financeira, sera considerado ainda o resultado financeiro apuradono Balango Patrimonial do exercicio anterior, em cada fonte de recursos.
Art. 30. Mediante autorizagcdo da Camara Municipal, conferida através de leiespecifica, na forma do art. 34, XXIlll da Lei Organica Municipal do Municipio dePresidente Kennedy, o Poder Executivo podera firmar convénios com outrasesferas do governo e instituicbes privadas para o desenvolvimento dos programasde interesse social dos municipes, com ou sem 6nus para o Municipio.
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Art. 31.A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial,
recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o
fortalecimento do associativismo municipale dependerá de autorização em lei

específica.

$ 1º. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo
do Plano de Trabalho apresentado pela entidade beneficiada.

S 2º. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão
prestar contas no prazo fixado pelo Poder Executivo, na forma estabelecida no
termo de convênio firmado.

Art. 32. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários,
salvo projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação
de crédito, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000.

Art. 33. As despesas de competência de outros entes da federação só serão
assumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou
ajustes e previstos na lei orçamentária, observando o disposto no Art. 62 da Lei

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 34. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos e funções ou alterações de estrutura de carreiras, bem como a
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título e a reestruturação
organizacional, pelo Poder Executivo e o Poder Legisiativo, somente serão
admitidos:

| — Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender ás
projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

Ill — Se observado o limite estabelecido no inciso Ill do art. 20, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

HI — Através de lei específica.

Art. 35. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, as metas bimestrais
de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso,
respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8º da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000.
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Art. 31 .A transferéncia de recursos do Tesouro Municipal a entidadesprivadas, beneficiara somente aquelas de carater educativo, assistencial,recreativo, cultural, esportivo, de cooperagdo técnica e voltadas para ofortalecimento do adsociativismo municipal e dependera de autorizacdo em leiespecifica. f
§ 1°. Os pagamentos ser&o efetuados apés aprovacgéo pelo Poder Executivodo Plano de Trabalho apresentado pela entidade beneficiada.
§ 2°. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deveréoprestar contas no prazo fixado pelo Poder Executivo, na forma estabelecida notermo de convénio firmado.
Art. 32. As obras em andamento e a conservagéo do patriménio ptblicoterdo prioridade sobre projetos novos na alocagdo de recursos orgamentarios,salvo projetos programados com recursos de transferéncia voluntaria e operagéode crédito, nos termos do art. 45 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de2000.
Art. 33. As despesas de competéncia de outros entes da federagéo sé seréoassumidas pela Administragdo Municipal quando firmados convénios, acordos ouajustes e previstos na lei orcamentaria, observando o disposto no Art. 62 da LeiComplementar n°  101, de  04  de  maio de  2000.
Art. 34. A boncessao de qualquer vantagem ou aumento de remuneragéo, acriagéo de cargos e fungdes ou alteragdes de estrutura de carreiras, bem como aadmissdo ou contratagcdo de pessoal, a qualquer titulo e a reestruturagéoorganizacional, pelo Poder Executivo e o Poder Legislativo, somente seréoadmitidos:
| — Se houver prévia dotagcdo orcamentdria suficiente para atender asprojecdes de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
I l  - Se observado o limite estabelecido no inciso I l l  do art. 20, da LeiComplementar n° 101, de 04 de maio de 2000;
l l l  — Através de lei especifica.
Art. 35. O Poder Executivo estabelecera por ato préprio, as metas bimestraisde arrecadacéo, a programacao financeira € o cronograma mensal de desembolso,respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 8° da Lei Complementar n° 101, de 04de maio de 2000.® . Pagina 10  de  18RUA ATILA VIVACQUA, N.2 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPIRITO SANTOFONE-FAX (28) 3535-1900
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Art. 36. Para fins do disposto no art. 16, parágrafo 3º, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido como despesas consideradas
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante não exceda
ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item | do art. 24 da Lei Federal
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.

Art. 37. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento
de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o
exercício subsequente, inclusive da Receita Corrente Líquida, e as respectivas
meméórias de cálculo.

Art. 38.A Lei orçamentária discriminará as dotações destinadas ao
pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da
Constituição Federal.

8 1º.Para fins de acompanhamento, controle e centralização, a
administração pública municipal submeterá os processos referentes ao pagamento
de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município.

& 2º. Os recursos alocados para fins previsto no caput deste artigo não
poderão ser cancelados para abertura de créditos com outra finalidade, exceto no
caso de saldo orçamentário remanescente ocioso.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 39. A Proposta Orçamentária Anual para o exercício de 2024 poderá
conter autorização para contratação de operação de crédito para atendimento a
despesas de capital observado o limite estabelecido por resolução do Senado
Federal.

Art. 40. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização
em Lei específica, nos termos do Parágrafo único do art. 32, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 41. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado
primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira.
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Art. 36. Para fins do  disposto no  art. 16, paragrafo 3°, da  Lei Complementarn° 101, de 04 de maio de 2000, fica estabelecido como despesas consideradasirelevantes, aquelas decorrentes da criagéo, expansdo ou aperfeicoamento daacdo governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante nio excedaao valor limite para dispensa de licitagédo, fixado no item | do art. 24 da Lei Federaln°  8.666/93, e suas alteragdes posteriores.
Art. 37. O Poder Executivo colocara a disposicdo do Poder Legislativo e doMinistério Publico, no minimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamentode sua proposta orgamentaria, os estudos e as estimativas das receitas para oexercicio subsequente, inclusive da Receita Corrente Liquida, e as respectivasmemérias de calculo.
Art. 38. A Lei orcamentaria discriminard as dotagbes destinadas aopagamento de precatérios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 daConstituicido Federal.
§ 1 °  Para fins de acompanhamento, controle e centralizagdo, aadministragéo publica municipal submetera os processos referentes ao pagamentode precatorios a apreciagdo da Procuradoria do Municipio.
§ 2°. Os recursos alocados para fins previsto no caput deste artigo néopoderao ser cancelados para abertura de créditos com outra finalidade, exceto nocaso de saldo orgamentario remanescente ocioso.

CAPITULO V
DAS DISPOSICOES SOBRE A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL

Art. 39.A Proposta Orcamentaria Anual para o exercicio de 2024 poderaconter autorizagdo para contratagcao de operacdo de crédito para atendimento adespesas de capital observado o limite estabelecido por resolugdo do SenadoFederal.
Art. 40. A contratag@o de operagdes de crédito dependera de autorizacéoem Lei especifica, nos termos do Paréagrafo unico do art. 32, da Lei Complementarn° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 41. Ultrapassadoo limite de endividamento definido na legislagdopertinente e enquanto perdurar o excesso, 0 Poder Executivo obtera resultadoprimario necessario através da limitagdo de empenho e movimentagéo financeira.
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CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
MUNICÍPIO

Art. 42.0 Poder Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vista a estimular o
crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudo do seu
impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos
dois subsequentes, nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000.

Art. 43. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser
cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de
receita, nos termos do inciso Il do $ 3º do art. 14, da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000.

Art. 44. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de
natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de
medidas de compensação, conforme dispõe o $ 2º do art. 14, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000.

& 1º.A Lei Complementar nº 23/2020, aprovada para vigorar a partir do
exercício do ano de 2021, foi precedida da Lei Complementar nº 21/2019, que
passou a vigorar a partir do exercício de 2020, em atendimento ao disposto no
caput.

$ 2º. Para incentivar a arrecadação, fica o Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a instituir através de Decreto, campanha de estímulo de pagamento de
tributos através de Sistema de Sorteio de Prêmios, para os contribuintes do
Imposto Predial e Territorial Urbano e dívida ativa.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45.0 Poder Executivo, o Poder Legislativo e Administração Indireta,
mediante lei autorizativa, :poderão em 2024, criar cargos e funções, alterar a
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na
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CAPITULO VI

DAS DISPOSICOES SOBRE ALTERACOES NA LEGISLACAO TRIBUTARIA DOMUNICIPIO
Art. 42. O Poder Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderaconceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributaria com vista a estimular ocrescimento econdémico, a geracao de emprego e renda, ou beneficiar contribuintesintegrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficios serconsiderados no calculo do orgamento da receita e ser objeto de estudo do seuimpacto orgamentério e financeiro no exercicio em que iniciar sua vigéncia e nosdois subsequentes, nos termos do art. 14  da Lei Complementar n°  101, de  04 demaio de 2000.
Art. 43. Os tributos langados e ndo arrecadados, inscritos em divida ativa,cujos custos para cobranca sejam superiores ao crédito tributario, poderdo sercancelados, mediante autorizagdo em lei, ndo se constituindo como renuncia dereceita, nos termos do  inciso I l  do § 3°  do  art. 14, da Lei Complementar n°  101, de04  de  maio de  2000.
Art. 44. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isengéo ou beneficio denatureza tributaria ou financeira, somente entrara em vigor apoés adogdo demedidas de compensacgéo, conforme dispée o § 2° do art. 14, da Lei Complementarn° 101, de 04 de maio de 2000.
§ 1 ° A Lei Complementar n° 23/2020, aprovada para vigorar a partir doexercicio do ano de 2021, foi precedida da Lei Complementar n° 21/2019, quepassou a vigorar a partir do exercicio de 2020, em atendimento ao disposto nocaput.
§ 2°. Para ingentivar a arrecadacéo, fica o Chefe do Executivo Municipal,autorizado a instituir através de Decreto, campanha de estimulo de pagamento detributos através de  Sistema de Sorteio de  Prémios, para os contribuintes doImposto Predial e Territorial Urbano e divida ativa.

CAPITULO Vii
DAS DISPOSICOES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45. O Poder Executivo, o Poder Legislativo e Administragéo Indireta,mediante lei autorizativa,i poderdo em 2024, criar cargos e fungbes, alterar aestrutura de  carreira, corrigir ou  aumentar a remuneracéo de  servidores, concedervantagens, admitir pessoal aprovado em concurso plblico ou carater temporéario na& Pégina 12  de 18
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

forma da lei, observados os limites e as regras estabelecidas pela legislação em
vigor.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos
deverão estar previstos na Lei Orçamentária para 2024 e em seus créditos
adicionais.

Art. 46. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando
as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20,
inciso Ill da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 47. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na
legislação em vigor:

| — Eliminação de gratificações e vantagens concedidas a servidores;

H— Eliminação das despesas com horas-extras;

Ill — Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV — Demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 48. Ressalvada a hipótese do inciso X do art. 37 da Constituição
Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes Executivo e
Legislativo, não excederá os limites estabelecidos para gastos com pessoal na Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49. O Projeto de Lei da Proposta Orçamentária do Município, relativo ao
exercício financeiro de 2024, deverá assegurar a transparência na elaboração e
execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância
do princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para
garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

o
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forma da lei, observados os limites e as regras estabelecidas pela legislagéo emvigor.
Paragrafo nico. Os recursos para as despesas decorrentes destes atosdeverdao estar previstos na Lei Orcamentaria para 2024 e em seus créditosadicionais.
Art. 46. Nos casos de necessidade temporaria, de excepcional interessepublico, devidamente justificado pela autoridade competente, a AdministracédoMunicipal podera autorizar a realizagdo de horas extras pelos servidores, quandoas  despesas com pessoal ndo excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20,inciso l l l  da Lei Complementar n° 101/2000.
Art. 47. O Executivo Municipal adotara as seguintes medidas para reduzir asdespesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos nalegislagdo em vigor:
| — Eliminagéo de gratificagbes e vantagens concedidas a servidores;iI l  — Eliminagéo das despesas com horas-extras;
l l l  — Exoneragéo de servidores ocupantes de cargo em comisséo;
IV — Demissé&o de servidores admitidos em carder temporario.
Art. 48. Ressalvadaa hipétese do inciso X do art. 37 da ConstituicsioFederal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes Executivo eLegislativo, ndo excedera os limites estabelecidod para gastos com pessoal na LeiComplementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

| CAPITULO VillDAS DISPOSICOES FINAIS
Art. 49. O Projeto de Lei da Proposta Orgamentaria do Municipio, relativo aoexercicio financeiro de 20 4 ,  devera assegurar a transparéncia na elaboragéo eexecucédo do orcamento. \

Paragrafo unico. O principio da transparéncia implica, além da observéanciado principio constitucional da publicidade, na utilizagdo dos meios disponiveis paragarantir o efetivo acesso dos municipes as informacgdes relativas ao orgamento.
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 50. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a
devolverá para sanção até o encerramento do exercício vigente.

Art. 51. Caso o projeto de lei orçamentária de 2024 não seja sancionado até
31 de dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executada em
cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada unidade
orçamentária, na forma original da proposta remetida à Câmara Municipal,
enquanto a respectiva lei não for sancionada.

Art. 52. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito dos sistemas de
orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de
despesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentária.

Art. 53. Os créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 04
(quatro) meses do exercício financeiro de 2023 poderão ser reabertos, no limite de
seus saldos, os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de
2024, conforme o disposto no $ 2º do art. 167, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, a
fonte de recursos deverá ser identificada como saldo de exercícios anteriores,
independentemente da fonte de recursos à conta da qual os créditos foram
abertos.

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Cenifico.Eu
disposições em contrário.

Presidente Kennedy, 14 de julho de 2023.

Dorlei Fontão da Cruz

PROTOCOLO CÂMARA P.K.
Nº 001857/2023

17/07/2023 - 16:14:16
Prefeitura de P Kennedy/ES
LEI Nº1.681/2023
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Art. 50. O Executivo Municipal enviara a proposta orcamentaria 4a CamaraMunicipal no prazo estabelecido na Lei Orgénica do Municipio, que a apreciara e adevolvera para sangéo até o encerramento do exercicio vigente.
Art. 51. Caso o projeto de lei orcamentaria de 2024 nao seja sancionado até31 de dezembro de 2023, a programacéo dele constante podera ser executada emcada més, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de  cada unidadeorcamentaria, na forma original da proposta remetida a Camara Municipal,enquanto a respectiva lei ndo for sancionada.
Art. 52. Sao vedados quaisquer procedimentos no 4mbito dos sistemas deorgamento, programacao financeira e contabilidade, que viabilizem a execugéo dedespesas sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotagéoorcamentaria.
Art. 53. Os créditos especiais e extraordinarios autorizados nos ultimos 04(quatro) meses do exercicio financeiro de 2023 poderéo ser reabertos, no limite deseus saldos, os quais seréo incorporados ao orgamento do exercicio financeiro de2024, conforme o disposto no § 2° do art. 167, da Constituicdo Federal.
Paragrafo Gnico. Na reabertura dos créditos a que se refere este artigo, afonte de recursos devera ser identificada como saldo de exercicios anteriores,independentemente da fonte de recursos a conta da qual os créditos foramabertos.
Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas asdisposicées em contrario.
Presidente Kennedy, 14 de julho de 2023.

Foipublicada ua forma do Arey da Lei OrginicaDorlei Eontjo da  Cruz Meccipal com rod:30 dais pels emeag‘014
Sorts *\ {

\ WV en  NTSAL  b Ferreira Coser Zn  N i 55de Desenvolvimento Econdmico
CERTIDAD wevee, PROTOCOLO CAMARA P.K.pst Aely N° 001857/2023h l  17/07/2023 - 16:14:16£3 da Lei Orpénica Municipal Prefeitura de P Kennedy/ES
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2024

O Anexo de Metas e Prioridades para o exercício financeiro de 2024 passara a
vigorar de acordo com o disposto no Plano Plurianual 2022-2025 e demais
alterações compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

ANEXO DE METAS FISCAIS

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Fiscais Anuais

(Art. 4º, Parágrafo 2º, inciso Il, LRF)

Tendo como finalidade subsidiar tecnicamente as projeções que constam do
anexo de metas fiscais, expomos a base metodológica, bem como memorial de
cálculo utilizado na composição dos valores informados.

A projeção da receita para o exercício financeiro de 2024 levou em consideração a
construção de cenários econômicos que procuram se aproximar o máximo
possível da realidade.

As metas para o triênio 2024-2026 foram projetadas com base nos parâmetros
estabelecidos pelo Governo Federal para o PIB e no comportamento evolutivo
da receita dos últimos anos procurando evidenciar a perspectiva de um
crescimento nominal das receitas e despesas, conforme demonstrativo em anexo.
Assim, o crescimento real esperado fundamenta-se exclusivamente na observação
do comportamento histórico dos índices esperados.

Tendo em vista a dificuldade de aumento efetivo da arrecadação no curto e médio
prazo, dada a característica do município de ter como principais fontes de receitas
as provenientes de transferências, as medidas de contenção e otimização de
gastos públicos se fazem necessárias e tem sido alvo de constante
acompanhamento visando a geração de superávit nos próximos exercícios.

No que se refere ao resultado nominal, este indicador tem como o objetivo medir
a variação do endividamento público através da diferença do estoque liquido da
dívida no final de cada exercício, e no caso específico do triênio 2024-2026, a,
variação será negativa para os últimos anos do triênio, indicando com isso que
houve uma redução da dívida do município.

ba
Página 15 de 18

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO
FONE-FAX (28) 3535-1900

r eN iL" )  A
P20  nT RENE a .

MUNICIPIO DE  PRESIDENTE KENNEDYESTADO DO ESPiRITO SANTO

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES PARA 2024
O Anexo de Metas e Prioridades para o exercicio financeiro de 2024 passara avigorar de acordo com o disposto no Plano Plurianual 2022-2025 e demaisalteragdes compativeis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.

ANEXO DE METAS FISCAIS
Memoéria e Metodologia de Calculo das Metas Fiscais Anuais
(Art. 4°, Paragrafo 2°, inc iso I l ,  LRF)
Tendo como finalidade subsidiar tecnicamente as projecbes que constam doanexo de metas fiscais, expomos a base metodolégica, bem como memorial decélculo utilizado na composigao dos valores informados.
A projecéo da receita para o exercicio financeiro de 2024  levou em consideragéo aconstrugcdo de cenarios econdmicos que procuram se aproximar o maximopossivel da realidade.
As metas para o triénio 2024-2026 foram projetadas com base nos parametrosestabelecidos pelo Governo Federal para o PIB e no comportamento evolutivoda receita dos Ultimos anos procurando evidenciar a perspectiva de umcrescimento nominal das receitas e despesas, conforme demonstrativo em anexo.Assim, o crescimento real esperado fundamenta-se exclusivamente na observacaodo comportamento histérico dos indices esperados.
Tendo em vista a dificuldade de aumento efetivo da arrecadagdo no  curto e médioprazo, dada a caracteristica do municipio de ter como principais fontes de receitasas provenientes de transferéncias, as medidas de contengdo e otimizagédo degastos publicos se fazem necessarias e tem sido alvo de constanteacompanhamento visando a geracéo de superavit nos préximos exercicios.
No que se refere ao resultado nominal, este indicador tem como o objetivo medira variagéo do endividamento publico através da diferenga do estoque liquido da
divida no final de  cada exercicio, e no caso especifico do  t r i én io  2024-2026, a ,variagao sera negativa para os Ultimos anos do triénio, indicando com isso quehouve uma reducéo da divida do municipio.® Pégina 15 de 18
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Em relação ao resultado primário, sua apuração e obtida pela diferença
entre receitas e despesas não financeiras de um mesmo exercício, o
resultado do triênio 2021-2023 aponta que houve um decréscimo de
arrecadação no ano de 2020, entretanto no ano de 2021 houve um aumento
indicando um equilíbrio entre a variação dos exercícios evidenciando com isso a
tendência do Município a manter o equilíbrio entre as receitas e despesas não
financeiras.

Em relação as projeções das despesas do município, foi considerado o
comportamento previsto da receita para os exercícios correspondentes, objetivando
manter, ou ainda, ampliar a capacidade própria de investimentos, não
comprometendo o equilíbrio das finanças públicas.

É evidente que, para o alcance do equilíbrio fiscal, não seria suficiente apenas
promover o incremento da receita, mas também a implementação de ações que
visem o racionamento dos gastos públicos. Neste sentido, o Município vem
buscando continuamente aprimorar o contingenciamento de gastos adequando-as
as receitas, visando com isso, o equilíbrio das contas públicas.

As medidas pretendidas a serem adotadas para proporcionar um crescimento da
receita, algumas já estão em curso e outras deverão ser adotadas, dentre as quais
destacamos:

* Atualização do Cadastro imobiliário, visando alcançar imóveis não cadastrados ou
que apresentem situação diversa da constante nos registros municipais,

e Politicas de incentive a instalação de empresas que realizem negócios
compatíveis com a política de desenvolvimento do município;

* implantação do Programa de modernização tributaria;

e Cobrança da Dívida Ativa;

« Atualização da Legislação Tributária Municipal.

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversos
entes da Federação assumissem o compromisso com a implementação de uma
gestão fiscal eficiente e eficaz. Esse compromisso inicia-se com a elaboração da
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, quando são definidos as metas fiscais, a
previsão e os gastos com as receitas esperadas e a identificação dos principais
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Em relagéo ao resultado primario, sua apuragcdo e obtida pela diferengaentre receitas e despesas ndo financeiras de  um mesmo exercic io,  oresultado do  tr iénio 2021-2023 aponta que houve um decréscimo dearrecadagéo no ano de 2020, entretanto no ano de 2021 houve um aumentoindicando um equilibrio entre a variacdo dos exercicios evidenciando com isso atendéncia do Municipio a manter o equilibrio entre as receitas e despesas néofinanceiras.
Em relagdo as projecdes das despesas do municipio, foi considerado ocomportamento previsto da receita para os exercicios correspondentes, objetivandomanter, ou ainda, ampliar a capacidade propria de investimentos, né&ocomprometendo o equilibrio das finangas publicas.
E evidente que, para o alcance do equilibrio fiscal, ndo seria suficiente apenaspromover o incremento da receita, mas também a implementagdo de agbes quevisem o racionamento dos gastos publicos. Neste sentido, 0 Municipio vembuscando continuamente aprimorar o contingenciamento de gastos adequando-asas receitas, visando com isso, 0 equilibrio das contas publicas.
As medidas pretendidas a serem adotadas para proporcionar um crescimento dareceita, algumas ja estdo em curso e outras deverdo ser adotadas, dentre as quaisdestacamos:
« Atualizagao do{Cadastro imobilidrio, visando alcangar iméveis n&o cadastrados ouque apresentem situagdo diversa da constante nos registros municipais;
- Politicas de incentive a instalacio de empresas que realizem negécioscompativeis com a politica de desenvolvimento do municipio;
« implantacdo do Programa de modernizagéo tributaria;
» Cobrancga da Divida Ativa;
* Atualizacgéo da Legislagdo Tributaria Municipal.

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os diversosentes da Federagdo assumissem o compromisso com a implementagcdo de umagestéo fiscal eficiente e eficaz. Esse compromisso inicia-se com a elaboragéo daLei de Diretrizes Or¢camentarias - LDO, quando s&o definidos as metas fiscais, aprevisdo e os gastos com as receitas esperadas e a identificagdo dos principais
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riscos sobre as contas públicas, tendo continuidade com a revisão desses
parâmetros na elaboração do projeto de lei orçamentária e o monitoramento
durante sua execução, de modo a garantir que os riscos fiscais não afetem o
alcance do objetivo maior: o processo de gestão fiscal e social responsável.

Os principais riscos são de natureza fiscal, abrangendo dais tipos: orçamentário e
de dívida.

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito a possibilidade das
receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução
orçamentária ocorram alterações entre receitas e despesas orçadas. No caso da
receita, por exemplo, cita-se a frustração na arrecadação de determinado imposto,
em decorrência de fatos novos e imprevisíveis a época da programação
orçamentária, principalmente, e as mudanças relativas a aceleração ou
desaceleração da economia.

Por sua vez, as despesas realizadas pelo Governo podem apresentar disparidades
em relação as projeções utilizadas para elaboração do orçamento, que podem
variar tanto em função do nível da atividade econômica, quanto a fatores ligados as
novas obrigações constitucionais legais, por exemplo. Ainda assim, é possível
equilibrar receitas e despesas da área, uma vez que a determinação e a aplicação
de recursos terão aumentos percentuais gradativos ao longo de quatro anos,
conforme prevê o projeto em votação: também, haverá maior repasse de recursos
pelo Governo Federal ao Município, conforme o número de alunos, no qual se
incluirão os alunos da educação infantil e do ensino médio.

Outra despesa importante é o gasto com pessoal e encargos, que basicamente são
determinados por decisões associadas a planos de carreira e aumentos salariais.
Com o aumento anual previsto para o salário-mínimo, o Município terá que rever o
Plano de Cargos e Salários, pois, alguns níveis salariais irão se equiparar ou terão
verbas remuneratórias muito próximas.

Além desse acréscimo, a despesa de pessoal tende se elevar pela revisão e
redefinição dos valores salariais dos cargos públicos. Havendo possibilidade de o
Poder Executivo realizar concurso público visando suprir as necessidades da
administração para melhoria dos serviços prestados, esta previsão não poderá
afetar as contas, já que as despesas decorrentes dos mesmos estão enquadradas
na receita prevista.

Os riscos de dívida são oriundos de tais tipos diferentes de eventos. O primeiro, diz
respeito a administração da dívida pública, ou seja, riscos decorrentes da variação
das taxas de juros vincendos. Já o segundo tipo se refere aos passivos
contingentes, isto é, dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis, tais
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riscos sobre as contas publicas, tendo continuidade com a revisdo dessespardmetros na elaboragcdo do projeto de lei orcamentéria e o monitoramentodurante sua execu¢do, de modo a garantir que os riscos fiscais nao afetem oalcance do objetivo maior: o processo de gestao fiscal e social responsavel.
Os principais riscos sdo de natureza fiscal, abrangendo dais tipos: orcamentario ede divida.
Os riscos orcamentarios sdo aqueles que dizem respeito a possibilidade dasreceitas e despesas previstas ndo se confirmarem, isto é, que durante a execugéoorgcamentaria ocorram alteragdes entre receitas e despesas orgadas. No caso dareceita, por exemplo, cita-se a frustragédo na arrecadacéo de determinado imposto,em decorréncia de fatos novos e imprevisiveis a época da programacaoorgamentéria, principalmente, e as mudangas relativas a aceleragdo oudesaceleragdo da economia.
Por sua vez, as despesas realizadas pelo Governo podem apresentar disparidadesem relacdo as projegoes utilizadas para elaboragdo do orcamento, que podemvariar tanto em fungao do nivel da atividade econémica, quanto a fatores ligados asnovas obrigacbes constitucionais legais, por exemplo. Ainda assim, é possivelequilibrar receitas e despesas da area, uma vez que a determinacéo e a aplicagéode recursos terdo aumentos percentuais gradativos ao longo de quatro anos,conforme prevé o projeto em votagao: também, havera maior repasse de recursospelo Governo Federal ao Municipio, conforme o numero de alunos, no qual seincluirdo os alunos da educagéo infantil e do ensino médio.
Outra despesa importante é o gasto com pessoal e encargos, que basicamente sédodeterminados por decisGes associadas a planos de carreira e aumentos salariais.Com o aumento anual previsto para o salario-minimo, o Municipio tera que rever oPlano de Cargos e Salarios, pois, alguns niveis salariais irdo se equiparar ou terdoverbas remuneratérias muito préximas.
Além desse acréscimo, a despesa de pessoal tende se elevar pela reviséo eredefinicdo dos valores salariais dos cargos publicos. Havendo possibilidade de oPoder Executivo realizar concurso publico visando suprir as necessidades daadministragdo para melhoria dos servigos prestados, esta previsdo nado poderaafetar as contas, ja que as despesas decorrentes dos mesmos estdo enquadradasna receita prevista.
Os riscos de divida sdo oriundos de tais tipos diferentes de eventos. O primeiro, dizrespeito a administragéo da divida publica, ou seja, riscos decorrentes da variagdodas taxas de juros vincendos. Ja o segundo tipo se refere aos passivoscontingentes, isto é ,  dividas cuja existéncia depende de  fatores imprevisiveis, tais
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
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como os resultados de julgamento de processos judiciais que envolvam o
município.

E de salientar que as regras para os pagamentos resultantes de demandas
judiciais estão sujeitas ao regime de precatórios, nos termos da Constituição
Federal. Também podem ocorrer riscos semelhantes em outros processos, que
venham a surgir no decorrer do exercício atual e do triênio 2024-2026, caso das
ações judiciais movidas por fornecedores, de que trata os “demonstrativos de
riscos fiscais”, em anexo. Essas ações judiciais representam risco para o
Município, no sentido de que os fornecedores poderão mover processos judiciais,
na tentativa de receberem suas dívidas geradas, liquidadas e não pagas em
exercícios anteriores, as quais, em sua maioria, não mais estejam inscritas em
dívidas, dadas suas prescrições de prazo para pagamento. E esses riscos, caso
ocorram, serão suportados pela Reserva de Contingência.

Em síntese, os riscos decorrentes dos passivos contingentes têm a característica
de imprevisibilidade quanta a sua concretização, por haver sempre a possibilidade
de o Município recorrer a todas as instâncias judiciais para defender e comprovar a
legalidade da ação pública, o que pode resultar na não-ocorrência do impacto
fiscal. E, mesmo na ocorrência de decisão desfavorável ao Município, o impacto
fiscal dependerá da forma de pagamento que for efetuada, devendo sempre ser
liquidada dentro da realidade orçamentária e financeira do Município.

Nesse contexto, os riscos de dívida são especialmente relevantes, pois restringem
a capacidade de realização de investimento do Município e, consequentemente, a
expansão e aperfeiçoamento da ação governamental.

Para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas variáveis
sobre as projeções orçamentarias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no art. 9º,
estabeleceu a avaliação bimestral das receitas, de forma a compatibilizar a
execução orçamentária e financeira, com vistas a diminuir o impacto restritivo ao
cumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,
assegurando a tendência prevista e potencializando os efeitos positivos. A

avaliação bimestral, acomp ihhado da avaliação do cumprimento das metas fiscais,
efetuadas a cada a semestre (opção dada pelo artigo nº 63 da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000), permite que eventuais diferenças, tanto da receita
quanto da despesa, sejam administradas ao longo do ano, de forma que, os riscos
que se materializam, sejam compensados com a realocação ou redução de
despesas.
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como os resultados de julgamento de processos judiciais que envolvam omunicipio.
E de salientar que, as regras para os pagamentos resultantes de demandasjudiciais esto sujeitas ao regime de precatérios, nos termos da ConstituicéoFederal. Também podem ocorrer riscos semelhantes em outros processos, quevenham a surgir no decorrer do exercicio atual e do triénio 2024-2026, caso dasacdes judiciais movidas por fornecedores, de que trata os “demonstrativos deriscos fiscais”, em anexo. Essas ages judiciais representam risco para oMunicipio, no sentido de que os fornecedores poderao mover processos judiciais,na tentativa de receberem suas dividas geradas, liquidadas e nao pagas emexercicios anteriores, as quais, em sua maioria, no  mais estejam inscritas emdividas, dadas suas prescricdes de prazo para pagamento. E esses riscos, casoocorram, serao suportados pela Reserva de Contingéncia.
Em  sintese, os  riscos decorrentes dos passivos contingentes tém a caracteristicade imprevisibilidade quanta a sua concretizacdo, por haver sempre a possibilidadede o Municipio recorrer a todas as insténcias judiciais para defender e comprovar alegalidade da ago publica, 0 que pode resultar na nao-ocorréncia do impactofiscal. E, mesmo na ocorréncia de decisdo desfavoravel ao Municipio, o impactofiscal dependera da forma de pagamento que for efetuada, devendo sempre serliquidada dentro da realidade orgamentaria e financeira do Municipio.
Nesse contexto, os riscos de divida so  especialmente relevantes, pois restringema capacidade de realizagao de investimento do Municipio e, consequentemente, aexpanséo e aperfeicoamento da agédo governamental.
Para permitir o gerenciamento dos resultados do comportamento dessas variaveissobre as projecbées orcamentarias, a Lei de Responsabilidade Fiscal, no art. 9°,estabeleceu a avaliagdo bimestral das receitas, de forma a compatibilizar aexecugdo orgamentaria e financeira, com vistas a diminuir o impacto restritivo aocumprimento das metas fiscais fixadas na Lei de Diretrizes Orgamentarias - LDO,assegurando a tendéncia ;prevista e potencializando os efeitos positivos. Aavaliagdo bimestral, acompehado da avaliagdo do cumprimento das metas fiscais,efetuadas a cada a semestre (opgdo dada pelo artigo n° 63 da Lei Complementarn° 101, de 04 de maio de 2000), permite que eventuais diferencas, tanto da receitaquanto da despesa, sejam administradas ao longo do ano, de forma que, os riscosque se materializam, sejam compensados com a realocagdo ou redugdo dedespesas.
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Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS -LDO
Parametros para estimativa de receitas e despesas - Cendrio Macro Econdmico
2024

Indicador 
Consolidado 

Ano corrente 
Projetado

2021 
2022 

2023 
2024 

2025 
2026

linflaco Média Anual (IPCA) - Relatério Focus 
10,06% 

5,62% 
6,04% 

4,18% 
4,00% 

4,00%
Ibis real (crescimento % anual) 

2,90% 
1,90% 

2,9% 
2,90% 

2,90% 
2,90%

fesmbio (R$/USS - Final do ano) 
R$ 

5,20 |R$ 
4,63 |R$ 

5,20 
R$ 5,25 

R$ 5,30 
R$ 5,40

I p  do Estado do Espirito santo 
R$  151.700.000.000,00 |R$  178.400.000.000,00 [R$  183.573.600.000,00 |RS  188.897.234.400,00 |R$  196.793.138.797,92 |R$  213.219.855.679,66

[Receita Corrente Liquida - RCL Estadual - R$ BilhBes RS 
 18.820.000.000,00 |R$ 

 21.250.420.141,80 
RS 

 17.768.000.000,00 |R$  18.510.702.400,00 [R$  20.055.827.750,73
Taxa de Calculo dos Valores Const:
Jrofesdes aa 

Despesa. antes e 
1,120 

1,060 
1,000 

1,042 
1,083 

1,127
Fonte: Focus Relatério de Mercado - Banco Central do Brasil - 24 de abril de 2023 

CresSE
Fonte: Assuntos PIB Estadual - disponfvel em: fjsn.es.gov.br/assuntos/pib-estadual - acesso em 24/04/2023

nte: Lei de Diretrizes Orcamentérias do Estado do Espfrito Santo - Disponivel em: planejamento.es.gov.br/GrupodeArquivos/ido - acesso em 22/04/2023
ota: O cimbio para 2023 é demostrado em fechamento conforme cotag#o no dia 20/04/2023.
residente Kennedy -ES, 14 de Julho de 2023,

Dorlel Fontéo da Cruz
Prefeito Municipal



jedi!a
IUNIA

O:

E

ua.

pP

ogiuos

FiIaH0Q

"EZOL

PP

OYjnç

op
py

pouu

pisa.

nr

K

T
sa

&

h

ay
3:
qua

ISS4

e

d
:ajuo4

nIN

euejo.

JOSS

-

S-
opepijiqey

uo)

T83e

us:

às

ETOZ/

po/z

7-

sa-h

pauu:

a»

aqua

pisa.
ISaJd

àp
epu

azey

9)p
edi

R
[o]
[=]

Ee)

o|ô
= |alé lsENEESSE:

:
E ER

E
à

HE
Ê

7

HE

|

ENE:
Ê

À
E Is |ê

|
NENE

Í
]

MEEE
EE

]
ale HE o
2 lola |s

HE

Ê
|

ESENETE

E |s lg
AE

FREE
s|2

S| &

SERIE:
: 'SER

CÊ
NE

Eh)
ERES

S|5

ENE
ER

AEE
dl

HJ
Ê

É
a |B 28

E an

2 |3 ae
é é |

EE
Ê

il E
REA AE o

E
e.

EE |
a

& |8 o!E)

É

NIDIDE ua& lê lêHERRDOO
8

2|z
EE:

2|& elj
no

ii
v |: q
ER FEE:

E
ERR

|

AUNd
A:

SEEREESEERCEEdE
REREE

:
SERRERE

E:

»|8B

SEEBR|
RE

J: ME a
õ als lj a

É é E EE
Elle lE

É

a
& [é |5

SEREI

IR
EI ER

Eva

E
RBRI

q
E

dad
Er

ala
sais

é;

E:
ia| 2/8 |&

E

8 8 B

| |

é Ef
dl

E SEERR
Mm

o

E ER g els
o

»

SERERR
fr

sp
ERER:

E

a |

EERREE

E!

BEE
Se Sa |

z| la
é |s |3

HI]
SE | RRER

:
E RE

É

E

ta
| |

to
||

218

8 ju lã

8 |5 |3

8 EEE
SEE

SEE
e |5 lê

9

J HE
sis EN

Ea

ES)

ig |6 [5
ANE

|

E s É E

E) =
IB o |é

E EE
sLEIRBE

shi
EE EosRI2

EB ER
É

-

OIE
3

a A
E

e II
»

-

de
é E EE

o

|

aê
EE

É

ERRAR
| |

ql
2|2]3

q
2I2

EREIRIE
E

:
EREIEIEEi als | »

8 EE [E
EE

a | jo
HE

| É
alp

EEE
E

EEE
Elie

É

E EEE
sig (E |s |

d El
SEREI

a SERE

wu

AR:
E

E
qdo:

Ed

il tl
li

E Gia

RIo lg
|q

2/22

s|s|ê
SIS JE

JH:
8 |S|É|5

FÊ
SER

ERR ES
Es

dE
EEE

E BE
RR

a |z
als | sh MN

É
HE Es

É
FÊ

& [á lia [ão

O

w

a
RÉE

|
“e

dd:
|

o

213
dad

w |H

Ml É
& lula

I' ;
E

2/4
;

é [SEE

4

qu
.

218

|

Rica

ENE
:

SER
slu lê

s

» SIS |É
EE

a Ss
SE

| E
aIB

BS |
3

REIS
JH:

& |S JE
ER

RES
SEER

2 IS
SEERARA:EI SE

ER RREzIso

vzoc

(ay

IH
ep||
ospu

ETA

[o

Sab

uv)

s
ej1999)1!

d-

Ápai

uu

[o

ajuap|sa;

Jd

wa

IN
a

eiSo|opo3:

2IA

0qT

-

SVIHVINIIA

a VS4O

SIZINII

dia

aa

31

oque

s
ojuidsa

op

opeis:

E]

Apa

U9PISSd

9

uus)

)j
a:3

IS9Jd

p
old Idj

tun

IUNIA]

y
se

J91A

sep

ojnojeo

ope

5=
o
(72)

PA,

Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS - LDO
Metodologia e Memdéria de Célculo das Metas Anuais
| - Receitas (Art. 42, § 29, Inciso II da LRF)
2024

Origem 
Arrecadada 

Org¢ada/Estimado 
Projecfo

2021 
2022 

2023 
2024 

2025 
2026

RECEITAS CORRENTES 
R$ 

401.320.102,09 | RS 
533.052.476,30 

424.702.7740] R$ 
495.343.444,36] R$ 

516.048.800,33| R$ 559.124.425,80
Impos tos ,

Taxas e ContrlbulcBes de Melhorial R$ 
12.821.055,22 | R$ 

16.170.595,39 | R$ 
13.081.495,65 | R$ 

15.371.373,15 | R$ 
16.013.896,55 | R$ 

17.350.608,52
ContribuicBes| R$ 

743.780,49 | R$ 
841.596,26 | R$ 

797.333,24| R$ 
840.566,75 | R$ 

875.702,44 | R$ 
948,799,08

Receita Patrimonial| R$ 
60.448.482,72 | R$ 

183.271.721,69 | R$ 
86.211.657,30 | RS 129.220.452,38 |R$ 

134.621.867,29 |R$ 145.859.023,79
Receita de Servigos| RS 

- | RS 
- | RS 

13,36 | RS 
- |RS 

- IRS 
-

Transfernéncias Correntes| R$ 
327.157.010,42 |R$ 

332.351.302,66 |R$ 
323.611.263,49| RS 349.610.410,58 |R$ 

364.224.125,74| R$ 394.626.641,96
Outras Receitas Correntes| R$ 

149.773,24 |RS 
417.260,90| RS 

1.001.011,06 | RS 
300.641,50 |RS 

313.208,32 | R$ 
339.352,44

RECEITAS DE CAPITAL 
R$ 

5.659.473,41| R$ 
971.409,58 |R$ 

172.561,82| R$ 
373.629,34| R$ 

389.247,05 |R$ 
421.738,28

Alienagfio de Bens| R$ 
5.030.912,34 |R$ 

895.275,55 | R$ 
-

Transferéncias de Capital] R$ 
628.561,07 |RS 

76.134,03 |R$ 
172.561,82 | R$ 

373.629,34 |R$ 
389.247,05 | R$ 

421.738,28
DEDUCAO FUNDEB (RECEITAS CORRENTES) R$ 

5.788.190,29 |R$ 
6.880.752,94 

5.875.335,92| R$ 
6.717.073,70 |R$ 

6.997.847,38 | R$ 
7.581.971,70

Dedug3o FUNDEB
- Transferéncias Correntes| R$ 

5.788.190,29 |R$ 
6.880.752,94| R$ 

5.875.335,92 | RS 
6.717.073,70 | R$ 

6.997.847,38 |R$ 
7.581.971,70

Total (3 receitas
- dedughio Fundeb)| pg 401.191.385,21|R$ 527.143.133,54 419.000.000,00] R$ _489.000.000,00 |R$ 509.440.200,00 |R$ 551.964.192,38

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES — 22/04/2023
Presidente Kennedy - ES, 14 de Julho de 2023.

Dorlei Fontdo da Cruz
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo

LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS - LDO
Metodologia e Memdria de Calculo das Metas Anuais

Il - Despesas (Art. 49, § 29, Inciso Il da LRF)
2024

Categoria Econbmica e Grupos de Natureza de Despesas 
Executada 

Orgada/Estimado 
Previsda

2021 
2022 

2023 
2024 

2025 
2026

|DESPESAS CORRENTES (I) = (3a) 
R$  

187.480.352,27 | R$ 
293.426.564,71| R$ 

228.873.095,13 | R$ 
254.976.847,38 | R$ 

265.634.879,60 | R$ 
 287.807.954,27

k Pessoal e EncargosSocials 
R$  

71.325.537,88 | RS 
113.019.278,55 | R$ 

80.946.994,52| RS 
97.739.621,67 | RS 

101.825.137,86 | R$ 
 110.324.685,76

Transfernéncia a Estados e ao Distrito Federal 
R$ 

- 
R$ 

- | RS 
- | R$ 

-
bapticagzes Diretas 

RS 
71.325.537,88 | R$ 

113.019.278,55 | R$ 
80.946.994,52 | R$ 

97.739.621,67 | RS 
101.825.137,86| R$ 

 110.324.685,76
AplicacBes Diretas - Orgdos, Fundos Entidades 

R$ 
- |RS 

- | RS 
- |R$ 

- |RS 
- | RS 

-
fa" Juros e Encargos da Divida 

R$ 
- |R$ 

- |R$ 
- IRS 

- |R$ 
- |RS 

-
AplicacBes Diretas 

RS 
- | RS 

- | RS 
- |R$ 

- |RS 
- |RS 

-
Jo? Outras Despesas Correntes 

R$ 
116.154.814,39 | R$ 

180.407.286,16 | RS 
147.926.100,61| RS 

157.237.225,71 | R$ 
163.80841,75. -R$. 

 177.483.268,51
Irransteréncias da Unifio 

R$ 
- |R$ 

- | R$ 
- |RS 

- |R$ 
- |RS 

-
ransfer@ncias a Estados e ao Distrito Federal 

RS 
- |R$ 

- | RS 
- | RS 

aL) 
- | R$ 

-
nsferéncias a Municlpios 

RS 
- |r$ 

- IRS 
- |rS 

- |R$ 
- | R$ 

-
[Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 

RS 
- IRS 

- | RS 
- |R$ 

- |R$ 
- | RS 

-
[Transf. A Inst. Privadas com Fins Lucrativos 

R$ 
- |R$ 

- |RS 
- |R$ 

- | RS 
- | R$ 

-
Trans. A Inst. Multigovernamentais Naclonais 

R$ 
- |RS 

- | R$ 
- |RS 

- |R$ 
- | R$ 

-
AplicagBes Diretas 

RS 
116.154.814,39 | RS 

180.407.286,16 | RS 
147.926.100,61| R$ 

157.237.225,71| RS 
163.809.741,75| RS 

 177.483.268,51
Aplicacdes Diretas - Orgfos, Fundos Entidades 

R$ 
- Irs 

- IRS 
- |R$ 

- |RS 
- | RS 

-
|DESPESAS DE CAPITAL (1) = (3B) 

R$ 
72.981.588,65 | R$ 

49.954.897,65 | R$ 
190.126.904,87 | R$ 

234.023.152,62 | R$ 
243.805.320,40| R$ 

 264.156.238,10
IB investimentos 

R$ 
72.981.588,65 | R$ 

49.954.897,65 | RS 
150.126.904,87 | R$ 

234.023.152,62 | R$ 
243.805.320,40| R$ 

 264.156.238,10
[Transferéncias a Unido 

R$ 
- |r 

- | rs 
- {R$ 

- |RS 
- | RS 

-
Transferéncias a Estados e ao Distrito Federal 

RS 
- | RS 

- | rS 
- | R$ 

- |RS 
- IRS 

-
Transferéncias a Municiplos 

RS 
- |RS 

- | R$ 
- |RS 

- |R$ 
- | RS 

-
Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 

RS 
- |R$ 

- | R$ 
- |R$ 

- | R$ 
- IRS 

-
Trans. A Inst. Privadas com Fins Lucrativos 

R$ 
- |R$ 

- | R$ 
- |R$ 

- |R$ 
- |R$ 

:
A

©
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Transf. A Inst. Multigovernamentais Nacionais 
R$ 

- |RS 
- | R$ 

- |R$ 
- [RS 

- | R$ 
-

Aplicacdes Diretas 
RS 

72.981.588,65 | RS 
49.954.897,65| RS 

190.126.904,87 | RS 
234.023.152,62 | R$ 

243.805.32040| RS 
 264.156.238,10

laplicacses Diretas - Orgdos, Fundos Entidades 
RS 

- |RS 
- | R$ 

- |R$ 
- |R$ 

- | R$ 
-

le Inversdes Financeiras 
R$ 

- |R$ 
- |R$ 

- |R$ 
- |RS 

- |R$ 
-

Transferé&ncias a Estados e ao Distrito Federal 
R$ 

- |RS 
- | RS 

- |R$ 
- |RS 

- |R$ 
-

Transferéncias a Municipios 
RS 

- |RS 
- | RS 

- |RS 
- |R$ 

- IRS 
-

Transf. A Inst. Privadas sem Fins Lucrativos 
R$ 

- IRS 
- | RS 

- |RS 
- | rs 

- | RS 
-

AplicacBes Diretas - Orgdos, Fundos Entidades 
R$ 

- |RS 
- | RS 

- |R$ 
- [R$ 

- | R$ 
-

2 Amortizagio da Divida 
R$ 

- IRS 
- | RS 

- |R$ 
- |R$ 

- |RS 
-

e— 
Diretas 

R$ 
- |RS 

- IRS 
- IRS 

- IRS 
- IRS 

-
lReserva DE CONTIGENCIA (IN) 

R$ 
- 

R$ 
- |RS 

- |R$ 
- |R$ 

-
TOTAL= (3 LI EN) 

RS 
260.461.940,92 |R$ 

343.381.462,36 |R$ 
419.000.000,00 |R$ 

489.000.000,00 |RS 
509.440.200,00 |R$ 

 551.964.192,38
Jronte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES

[Presidente Kennedy - ES,14 de Julho de 2023. 
&

Dorlei Fontdio da Cruz
N 

Prefeito Municipal 
}
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unicipio de Presidente Kennedy
stado do Espfrito Santo
El DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS - LDO
Anexo de  Metas Fiscais

AMF - Demonstrativo | - Metas Anuais (Art. 4, § 12 da LRF)
2024 

Presidente Kennedy

2024 
2025 

2026
ESPECIFICACAO 

% do PI 
% do PIB

do PIB =|% da ROL 
% da RCL 

= 
|%daRCLw

Valor Corrente (a) 
Valor Constante [joni | 4% RE 0] Valor Corrente (b) | Valor Constante toriEyo (emELyioo| Valor Corrente (c) | Valor Constante (pio) RELYHOD

[Raceita Total 
i )  

489.000.000,00 | RS 
469.379.919,37 |  0.26% 275% [R$ 509.440:200,00 |RS 470.192.307,89| 026% | 275% gg 

551.964.192,38 |R§  48n.84e.348,16| 026% | 275%
Lkcottas primaries 

RS 
360,770.547,62 | RS 

345.344.181,67| 019% 202% |rs 
374.818332,71| R$ a45941.87272] 019% | 202% Rg 

 406.105.16858 |R$ 360.402242,90| 019% | 202%
Despesa Total 

R$ 
489.000,000,00 |RS 

469.379.919,37 | 0.26% 275% |R$ 500.440.200,00 |R$ 470.192.307,60| 0.26% | 275% |g 
551.064.192,38 |R$ 489.848.348,16 | 0.26% 2.75%

Despesas Primdrias (Ii) 
RS 

489,000.000,00 |RS 
460.379.919,37|  0,26% 275% IRs  600.44020000] RS  470.19230760| 026% | 275% lpg 

55198419238 |R$  4n0.846.34618] 026% | 275%
IResittado Primariogi) = g-1) 

R$ 
129.220.452,38 |-RS 

124035757711 007% | 073% JR 
 134e0186720|-Rs 12425043498] 097% | 073% lps 

ises002070 [RS 129.444.103.106 | 00TH | 073%
Resutedo Nominal 

RS 
129.220.452,38 |-RS 

12003575771] 007% | 073% rs 
134sorse720| Rs 12425043408] 00TH | 073% lps 

14585002379 |R$ 120.444.1036 | 00TH | 073%
DividaPublica Consolidad RS 

- | Rs 
-| 000% | ooo% {rs 

- | rs 
- | 000% | 000% fgg 

- Irs 
| 008% | 000%

|ptvida ConsolidadaLiguida 
! 

1.406.224.420.33 |.RS 134080267741] 074% | 7e1% RS 141083450325 |Rs 130214208804] OT2% | 762% Jpg 138781785785 RE 1.23183334002| 08% | 682%
IRessitas Primarias advindas de PPP (iv) | Rs 

- Ins 
- 

on] 
oe ns 

- Ins 
- 

o l  
onl vs 

- Irs 
- 

onl 
o l

bb pesas orlundas de PPP (V) 
R$ 

- |rs 
- 

on 
ox as 

- |8S 
- 

on 
od rs 

- [RS 
- 

on) 
oo]

limps co sao ce pop any qv-vy ns 
- Ins 

- 
on 

onus 
- ns 

; 
on 

os  
- Ins 

; 
on] 

ol
l

INota:
l o  calculo das metas acima descritas foram realizados considerando-se o seguinte cendrio macroecondmico

Varléveis 
2024 

2025 
2026

inflagio Média Anual (IPCA) -
Relatério Focus 

4,18% 
4,00% 

4,00%
lps real {crescimento % anual) 

2,90% 
2,90% 

2,90%
lcambio {R$/US$ - Final do ano) 

5,25 
5,3 

54
IPi6 do Estado do Espirito santo | R$ 188.897.234.400,00 [ RS 196.793.138.797,92 [ RS 

213.219.855.679,66
[peceta|Ce  

ula - RCURS  17.768.000.000,00 |R$  18.510.702.400,00| RS 
20.055.827.750,73

[Taxa para calculo de valor constante 
1,0418 

1,0835 
1,1268

A
fons Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy
Presidente Kennedy - ES, 14 de Julho de 2023.

DorleiFontdo da Cruz
Prefeito Municipal
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Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS - LDO

nexo de Metas Fiscais
MF - Demonstrativo Il - Avaliagdo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior (Art. 42; § 22, Inciso | da LRF)

2024
| - Metas Previstas 2022 

Il - Metas Realizadas 
Variagéo (11-1)

ESPECIFICACAO 
(a) 

% PIB | % RCL 
2022 (b) 

% PIB 
% RCL 

Valor(c)=(b-a) 
[%(c/a)* 100

[Receita Total 
RS 

280.000.000,00| 
0,16%| 1,38%| RS 

527.143.133,54 
0,30% 

2,48%| RS 
247.143.133,54 

88,27%]
[Reeitas Primarias (1) 

R$ 
 238.100.543,02| 0,14%| 1,17%|RS  344.116.383,18| 0,19%| 1,62%|RS 106.015.840,16 

45%)
[Despesa Total 

RS 
280.000.000,00| 

0,16%| 1,38%| RS 
343.381.462,36 

0,19% 
1,62%| RS 

63.381.462,36 
23%]

[Despesas Primarias (11) 
RS 

279.396.000,00| 
0,16%| 1,38%| RS 

398.343.564,86 
0,22% 

1,87%| RS 
 118.947.564,86 

43%|
[Resultado Primario (Ill) = (1-11) 

-RS 
41.295.456,98 | -0,02%| -0,20%|-RS 

54,227.181,68 
-0,03%| 

-0,26%|-RS 
12.931.724,70 

31%)
[Resultado Nominal 

RS 
280.000.000,00| 

0,16%| 1,38%| RS 
127.592.519,28 

0,07% 
0,60%|-RS 

 152.407.480,72 
54%)

[Divida Publica Consolidada 
R$ 

- 
0% 

0%| RS 
- 

0% 
0%] R$ 

- 
0%}

IDivida Consolidada Liquida 
RS 

1.346.394.640,97| 
0,77%| 6,64%| RS 

 1.479.884.439,44 
0,83% 

6,96%| RS 
 133.489.798,47 

10%)
PIB Estadual Previsto e Realizado para 2022

ESPECIFICACAO 
VALOR

|Previsdo do PIB Estadual para 2022 
RS 

174.400.000.000,00
[Valor efetivo (realizado) PIB Estadual para 2022 

RS 
178.400.000.000,00

[Previsgo da RCL Estadual para 2022 
RS 

20.273.774.984,00
[Valor Efetivo (realizado) da RCL Estadual para 2022 

RS 
21.250.420.141,80

Fonte: Painel de controle - Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo - acess em 22/04/2023
Fonte: Sistema E&L Contabilidade - SecretariaMunicipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES
Presidente Kennedy - ES, 14 de Julho de 2023

&Dorlei Fontdo da Cruz
Prefeito Municipal

A
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unicipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS - LDO
Tabela 07 - Anexo de Metas Fiscais
AMF - Demonstrativo Ill - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Trés Exerclcios Anteriores (Art. 49, § 22, IncisoIl da LRF)

enle Kennedy
2024ESPECIFICACAO 

VALORES A PRECOS CORRENTE
2021 

2022 
% 

2023 
% 

2024 
% 

2025 
% 

2026 
%

IRecelta Total 
R$  401.191.385,21 |R$ 527.143.13354| 31% |R$ 419.000.000,00 |-25,81% |R$  489.000.000,00 | 14,31% |RS  509.440.200,00 | 4,01% [RS 551.964.192,38 | 7,70%

[Reeitas Primérias (1) 
R$ 346.552.724,60 |R$ 344.116.383,18| -1% |RS 332.788.329,34 | -340% |R$ 359.779.547,62 | 7,50% |RS 374.818.332,71| 4,00% |RS 406.105.168,58 | 7,70%

[Despesa Total 
RS  260.461.940,92 | R$ 343.381.462,36 | 32% |R$ 419.000.000,00 | 18,05% | R$ 320.157.772,42 | -30,87% | RS  333.540.367,31| 4,01% |RS 361.381.648,85 | 7,70%

[Despesas Primérias (Il) 
R$ 312.480.712,94 [R$ 397.245.546,86 | 27% |R$S 419.000.000,00 | 5,19% |R$  489.000.000,00 | 14,31% |RS  509.440.200,00| 4,01% |RS 551.964.192,38| 7,70%

[Resultado Primario (ill)= (I-ll) |R$ 
34,072.011,66 |-RS 

53,129.163,68 | -256% |-RS 
86.211.670,66 | 38,37% |-RS 

 129.220.452,38 | 33,28% |-RS 
134.621.867,29 | 4,01% 

|-RS 
 145.859.023,79 | 7,70%

[Resultado Nominal 
R$ 53.110.693,81 R$ 87.490.231,86 | -265% |R$ 133.489.798,47 |165,54%|R$  59.829.788,36 |323,12%| R$ 

4.610.073,92 |-1197,81% |-R$  23.016.645,40 |120,03%
[Divida Publica Consolidada
[Divida Consolidada Liquida |-R$ 1.392.394.207,58 |-R$ 1.479.884.439,44| 591% |-R$ 1.346.394.640,97 | -0,099 |-R$ 1.406.224.429.33| 0,04 |R$ 141083450325] 000 |-RS 1.387.817.857,85| -1,66%

ESPECIFICACAO 
VALORES A PRECOS CONSTANTES

2021 
2022 

% 
2023 

% 
2024 

% 
2025 

% 
2026 

%
[Receita Total 

R$  449.332.136,86 |R$  558.982.578,81| 20% |RS 419.000.000,00 | -33% |RS 469.379.919,37| 11% |R$ 470.192.307,69| 0% 
RS  488.846.346,16 | 4,01%

[Reeitas Primérias (1) 
R$ 388.137.138,58 |R$  364.901.012,72| -6% |R$ 33278832934 | -10% |RS 345.344.161,67| 4% |R$ 345.941.872,72 0% |RS 360.402.242,99 | 4,01%

IDespesa Total 
R$ 291.715.936,08 |RS 364.121.702,69| 20% |RS 419.000.000,00 | 13% [R$ 307.312.12557 | -36% |R$ 307.844.011,94| 0% 

R$ 320.711.891,64 | 4,01%
IDespesas Primérias (11) 

R$ 349.976.673,60 |R$ 421.239.177,89| 17% |R$ 4195.000.000,00| -1% [RS 469.379.919,37| 11% |R$  470.192.307,69 0% 
|RS 489.846.346,16 | 4,01%

[Resultado Primério (I)= (I) |R$ ~~ 38.160.464,98 |-R$  56.338.165,17| 168% [-R$  86.211.670,66 | 35% |-RS 124.035.757,71| 30% |RS 12425043498] 0% |-RS 129.444.103,16 | 4,01%
[Resuitado Nominal 

R$ 
 59.483.683,90 [R$  92.774.641,86| 164% |-RS 133.480.798,47 | 169% [RS  57.429.24588| 332% [R$ 

4.254.908,22 | -1250% |-R$  20.426.360,63 |120,83%
[Divida Publica Consolidada |R$ 

- rs 
} 

RS 
} 

RS 
} 

RS 
} 

RS 
}

[pide Consolidada Liquida  |-RS 1.559.473.826,47 |-R$ 1.569.269.459,58| 0,62% |-R$ 1.346.394.640,97] -16,55% |-R$ 1.465.004.610,48| 8,10% |-R$ 1.528.599.680,90| 4,16% [R$ 1.563.808.261,68| 2,25%
Metodologia de Calculo dos Valores Constantes = (Valor Corrente * indices de referéncia) 

Fonte: Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES
INDICES DE INFLAGAO

CONSOLIDADO 
ANO CORRENTE 

PROJETADO 
|Presidente Kennedy~ ES,14 de Julho de 2023.

2021 
2022 

2023 
2024 

2025 
2026

10,06% 
5,62% 

6,04% 
4,18% 

4,00% 
4,00%

INDICES DE REFERENGIA 
Dorlei Fontdo da Cruz

1,129 
[1060 

| 
1 

[1,042] 
1,083 

 [1,1268 
Prefeito Municipal
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Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS -LDO
Anexo de Metas Fiscais
MF - Demonstrativo IV - Evolugdo do Patrimonio Liquido (Art. 42, § 22, Inciso Ill da LRF)

2024
PATRIMONIO LiQUIDO 

2022 
% 

2021 
% 

2020 
%

[Ptriménio/Capital 
RS 

- 
0%| RS 

- 
0%| RS 

- 
0%]

[Reservas 
R$ 

- 
0%| RS 

- 
0%| RS 

- 
0%)

[Resultado Acumlado 
RS 2.167.002.447,41| 100%| RS 

1.974.594.732,47 | 100%| R$ 
1.771.356.125,57 100%]

TOTAL 
RS 2.167.002.447,41| 100%] RS 

1.974.594.732,47 | 100% RS 
1.771.356.125,57 | 100

JFonte: Sistema E&L Contabilidpde - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES
[presidente Kennedy - ES, 14 de Julho de 2023 

¢
Dorlei Fontdo da Cruz

A 
Prefeito Municipal
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Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS -LDO
Tabela 09 - Anexo de Metas Fiscais
Demonstrativo V - Origem e Aplicagdo dos Recursos Obtidos com a Alienagdo de Ativos (Art. 42,
§ 29, Inciso lll da LRF)
2024

RECEITAS REALIZADAS 
2022 

2021 
2020

(a) 
(b) 

(c)
|Rceita de Capital
[Receita de Alienagio de Ativos
|Alienacio de Bens Méveis 

RS 
895.275,55 | RS 5.030.912,34 |RS 

- 
“en

[Alienagdo de Bens Iméveis 
RS 

- |RS 
- |RS 

-
TOTAL 

RS 
895.275,55| RS 5.030.912,34 | RS 

-
2022 

2021 
2020

DESPESAS REALIZADAS 
@ 

B) 
=

[APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS
[DESPESAS DE CAPITAL
[Investimentos 

RS 
688.554,00 |R$ 3.685.000,00 | RS 

-
[Inversdes Financeiras 

RS 
- [RS 

- |RS 
-

[Amortizagdo da Divida 
RS 

- |RS 
- |RS 

-
[DEPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIARIOS

Regime Geral de Previdéncia Social 
RS 

- |RS 
- IRS 

-
Regimes Préprios dos Servigos Ptiblicos 

RS 
- |RS 

- |RS 
-

TOTAL 
RS 

688.554,00 { RS 3.685.000,00 |RS 
-

_ 
(8) = ((la-tid)+111h) (h) = ((Ib-lle)+Ili) 

(i) = (lc - if)
SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO (mm = (1-) 

RS 
1.552.633,80 |RS 1.345.912.34 |RS 

-
foe Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES
Presidente Kennedy— ES, 14 de Julho de 2023 

@
Dorlei Fontéo da Cruz

JA 
Prefeito Municipal
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Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS - LDO

nexo de Metas Fiscais
Demostrativo Vil - Estimatimativa e Compensagao da Rentincia de Receita (Art. 42, § 29, Inciso V da LRF)
2024 

Presidente Kennedy

Rentincia de Receita Prevista
Tributo 

Modalidade 
Setor/Programa/Beneficidrio 

LEI 
Compensacio

2024 
2025 

2026

Lei
Desconto de 25%

TI 
[Complementar

liPTU 
concedido para | Todos os Contribuintes do vo p> "4a 19d4e [rg 

9797558 |R$  106.153,80|R$  119.615,26| Estimulo ao pagamento a vista.
pagamento em 

IPTU 
|dezembro de 

’ 
Compensac3o na receita tributéria

cota Unica 
2008 

prépria de exercicio corrente e
diminuicdo de inscricdo de débitos

na divida ativa e consequentes a¢des
de execug3o judicial

Lei
Reduciode |Contribuintes cadastrados |Complementar 

oo
ILE] 

Alf eota 
no CNPJ que aderiem a Lei [23 de 22 de 

R$ 
 1.500.000,00 |R$ 1.625.208,00 |RS 1.831.302,06 

Forma de incrementaro
a 

de Incentivos Fiscais. 
dezembro de 

desenvolvimento econdmico
2020 

municipal e auxiliar na regularizago
fundidria.

Total| R$ 
1.597.975,58 |R$ 1.731.361,80 |R§ 1.950.917,31

/
fore Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES
Presidente Kennedy- £S, 14 de Julho de 2023

&Dorlei Fontdo da Cruz
Prefeito Municipal
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Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LE|I DE DIRETRIZES ORGAMENTARIAS -LDO

nexo de  Metas Fiscais 
PresuntoKon

Demonstrativo VIII - Margem de Expansdo das Despesas Obrigatdrias de Carater Continuado (Art. 42, § 22, Inciso V da
LRF)
2024

EVENTOS 
2024

umento Permanente da receita 
RS 

-
( - } Transfer&ncias Constitucionais 

RS 
-

(-) Transferéncias ao FUNDEB — = 
RS 

-
[saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

RS 
-

|Red¢do Permanente de Despesas ( 11) 
RS 

-
[Margem Bruta (111) = (1+11) 

RS 
-

[saldo Utilizado da Margem Bruta { IV) 
R$ 

-
hve DOCC 

RS 
-

Novas DOCC Geradas Pelas PPP 
R$ 

-
[Margem Liquida de Expansdo de DOCC{V)=(lll-IV) 

RS 
-

Declaro para os devidos fins, que a expansdo das despesas obrigatérioas de carater continuado, no exercicio de 2023, adequar-
sedo as receitas do Municipio

[ee Sistema E&L Contabilidade - Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy-ES
residente Kennedy- ES, 14 de Julho de 2023 

[7%
Dorlel Fontdo da Cruz

A 
Prefeito Municipal
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Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS - LDO
Metodologia e Mem6ria de Célculo das Metas Anuais

b. 
)

Montante da Divida Publica (Art. 42, § 29, Inciso Il da LRF) 
rier

2024
Saldo 

Saldo 
Saldo 

Restimativa 
Previsdo 

Previsdo 
Previsdo

[ESPECIFICACAO 
2020 

2021 
2022 

2023 
2024 

2025 
2026

[DIVIDA CONSOLIDADA(1) 
R$ 

ms... 
- | ns 

- | rs 
- [rs 

. Irs 
- [ns

[Divida imobiliéria 
RS 

} 
RS 

- re 
r s  

r s  
r s  

i
Outras Dividas 

R$ 
- 

RS 
- | R$ 

- | RS 
- | RS 

- |R$ 
-

EDUCOES (n) 
R$ 1.392,394.207,58 |R$ 1.479.884.439,44 |R$ 1.607.677.328,02 |R$ 1.493.318.658,35 |R$ 1.526.960.141,94 |R$ 1.542.652.042,77|R$ 1.520.976.947,68

|Ativo Disponivel 
R$ 1.393.459.501,86 |RS 1.482.050.894,41| R$ 1.608.747.673,92| R$ 1.494.752.690,06 |R$ 1.528.517.086,13| RS 1.544.005.816,70 |R$ 1.522.425.197,63

[Haveres Financeiros 
R$ 

- Ins 
- | R$ 

929.586,90 | R$ 
309.862,30 | RS 

413.149,73| R$ 
550,866,31| R$ 

424.626,11
[(-) Restos a pagar 

R$ 
1.065.294,28 |R$ 

2.166.454,97 |R$ 
140.753,00 |R$ 

1.124.169,42 |R$ 
1,143.794,46 |R$ 

802.907,63| RS 
1.023.623,84

Divida Consolidada Liquida (111)= (1-11) 
| rs 1.392.394.207,58 | -R$ 1,479.884.439,44 | nS 1.607.677.328,02 | -R$ 1,493.318.658,35 | -R$ 1.526.960.141,94 | -rS 1.542.652.042,77 rs 1.520.976.947,68

[Presidente Kennedy, 14 de Julho de 2023
|Fonte: Sistema E&L Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy, 22/04/2023

Dorlei Fontdo da Cruz
Prefeito Municipal
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Municipio de Presidente Kennedy
Estado do Espirito Santo
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS - LDO
Anexo de Riscos Fiscais
[Pemonstrativo de Riscos Fiscais e Providéncias (LRF, Art. 49, § 39).
2024

PASSIVOS CONTINGENTES 
PROVIDENCIAS

Identificacdo dos Riscos 
2024 

Providéncia 
2024

|pemandas Judiciais 
RS 100.000,00 

RS 100.000,00
Demandas Judiciais| RS  100.000,00 [Abertura de Crédito Suplementar por Anulagdio de Dot. Orcamentéria | RS 100.000,00

|Assungéio de Passivos 
RS 320.000,00 

RS 320.000,00
De 6rgdos da Administragdo Publica Direta ou Indireta| RS  320.000,00 [Abertura de Créditos Adicionais 

RS 320.000,00
SUBTOTAL 

RS 
420.000,00 

SUBTOTAL 
RS 420.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 
PROVIDENCIAS

Identificacdo dos Riscos 
2024|Providéncia 

2024
Outros Riscos Fiscais| RS ~~ 100.000,00 

Redugdo das Despesas| R$ 100.000,00
SUBTOTAL 

RS 
100.000,00 

SUBTOTAL 
RS 100.000,00

TOTAL 
R$ 

520.000,00 
TOTAL 

R$ 520.000,00

|Presidente Kennedy-ES, 14 de Julho de 2023

JA |Fonte: Sistema E&L Contabilidade, Secretaria Municipal de Fazenda de Presidente Kennedy - ES

¢Dorlei Fontdo da Cruz
Prefeito Municipal


